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Estado de São Paulo 
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GABINETE DO PREFEITO 

j;st8.1Jelece o regiue jurídico 

:i;:c,rc;, os serviC.orss extr(il,nwn~ 

rários • 

.;:· A '; V G A :J ~ R c;_ue a oâ;:i.aria, l\Iunicipal apro -

vou e eu sanciono "" :c·0; ul,;·o a sec;llinte lei: 

Art. 12 - :i:'icQS eg_uir:2,racl.os a.os fu.ncionários, p@.ra to d.os os efeitos 

le;;ais, os serviG.01'vS e;{tra.nwrw:rários do 1;u11icÍpio, q_ue fi 

carão sujei tor:; <:.o ;:.ies::.o regio.e jurídico daq_ueles. 

Art. 22 - São considere.ó.os extranUL.J.erários, J:o)ara os efeitos à.esta 

lei, os sorvi(.ores c.i.ue aê:.c;_uirira..m estabilidade no serviço 

rÚblic o hlt.mioipü, 6.e acordo e; ou o art. 1 77 da Constitui -

ção cJ.a 3.e1Ú.blica Feê.erativa elo 3rc.sil C.e 24 de janeiro de 

1S67, no e:;-~ercÍcio e.e fu.nç~o :i::Ública na Prefeitura. 

Art. 3!l. - C c~uaC.ro i.:.c loesr~o:ü oxtrD..lllJ.il81'Úrio se constitui das seguiE_ 

tes i'unç:Ões e r,.;s:tjectiVQS i.,,~:i=-orGncias: 

11º De :Bun;:Ões :;,;eno1lin2ºçã.o U.a i~unção Referência 

01 

02 

06 

:.:atorista 

:::lrl.cans..G.or 

13 
13 
08 

Art. 42 - O valor C:..e,;:, ref:.::r8ncie..;.:; C:.e q_;_:e tr~•,ta o artigo anterior se-

rá o Les.::io (,c::,s e::.:tabelecifü;,s '3.::.0 2, os cargos :públicos da 

:crc:Zci tura. 

Art. 5º - Esta lei eEtrc,ré cd· vi,~;c.r e""'' cca·c;;;;. Ce sua i:u-ulicação, revo

caü.as as 6.ib~osiç5oc e2 oontr~rio. 

~r-'--
Uelso feizeira Leite 

:;.rc:í:ei to :.~w.lici:;'ll.l 

2u-olicc,C.a :1c.. Seção êi.e à;·ediente e do Pessoal e 

regü;tra6.a ua Seçã0 li.e li:sk:.~Ística e ::Jocwnentação, do Serviço doa 

rrec;;Ócio<. Internes e .;-ül'Íl.-i.Cl:S 6.8. :.Cre:t';;itura l.Iwüci::_:;al da Estância Ba! 
neliria de Doatuba, ehl 23 c..e :::.·c;;te:_:·cro (.e 1~71. 


